
PAI,, DOS FERRO§
Gdinete do Prefeito

]§GqPROJETO DE LEI MUNICIPAL N'

CRU O FUNDO MANICIPAL PARA
POLÍTICÁS PENAIS DO MT]NICiPru
DE PÁU DOS FERROS/RN, E DÁ
OUTRÁS PROWDÊNCAS.

A PREFEITA MLJIüCIPAL DE PAU IX)S FERROS/RI{, no uso.l,s atribúções que lhe

são conferidas pela t.ei Orgânica do Município e dernais legislaçôes aplicriveis, faço saber que a

Crâmara Municipal de Pau dos FerroJRN aprovou e eu sanciono a seguinle L€i:

ArrL 1". Fica instituído o Fundo Municipal para Políticas Penais - FMPP - no âmbito do Município

de Pau dos FerroVRN, com o objetivo de financiar progra[Ms destinados à reinserção social de

pessoas pÍesas, intemadas e egressas, e programas de altemativas penais.

Art 2", Com@m o Fundo Municipal pra PolÍticas Penais - FMPP - os seguintes recursos:

I - dotações orçarnentrírias ordinárias do Município;

Il - repasses realizados pelo Fundo Penitencirário Nacional - Funpen, nos termos da lei Complementar

Nacional no 79, de 7 de janeiro de 1994;

III - recursos resultant€s de convênios, acordos e instrumentos congêneres com entidades piblicas

federais, estaduais, municipais e estrangeiras;

IV - recursos Íesultantes de doaç:oes, contribuições em dinheiro, valores, bens móveis e imóveis, ou

quaisquer outras úansferências que o Frmdo venha a recebet de pessoas fisicas e jurídicas de direito

público ou privado, nacionais ou eslrangeiras;

V - rendimentos de qualquer nanreza que o Frmdo verún a aderir como remuneraçib decorrente de

aplicações de seu patrimônio;

VI - outras receitas, definides na rcgulamentação do Fundo.

§ l'. Os recunos vinculados aos pÍogramÍrs referidos no inciso I incluem ações e projetos que

fomentem a integração social de pessoas pÍesas, como promoção da igualdade racial e de g&tero, e

contemplem, dentre outras, atividades escolares, ações de incentivo à leitura e aüvidades de

socializaçâo e de educação nilo-escolar, tais como as de natureza cultural, esportiva, de capacitaçâo

profissional, de educação ern saúde e prcparação para a liberdade, sendo vedada a utilização ôs

I
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recuÍsos para a coÍ§trução, reforma de uni.lades prisionais, compra de armamentos, equipamentos e

maleriais de qualquer nahueza destinados à utilização dos agentes públicos no exercicio de firnção

pÍevista na [Éi Nacional n'13.765, de I I de julho de 2018.

§ 2". Os ÍecuÍsos vinculados aos pÍognmus referidos no inciso II do capú deste artigo devem

prioritariamente fomentar a implementação e,/ou qualificaçâo do Escriório Social, nos moldes

estabelecidos pela Resoluçâo no 307, de dezembro de 2019, do Conselho Nacional de Jusüça - CNJ,

ou outra que veúa a substifui-la, podendo envolver verbas destinadas a investimentos e custeio.

§ 3'. Os recursos virrculados Ílos pÍogfimuts referidos no inciso III do caput deste aíigo devon,

prioritariamente, custes a estruturação e manutenção de eqüpes multidisciplinares destinadas à

desinstitucionâlização de pessoas submetidas a medida de segur:nça internadas, visando o cúdado

comuniüirio e qualificado de todos que necessitem de areÍçâo, tratâmenúo, rcabilitação e rcinserção

social, sendo vedada a uÍilizaçâo dos recursos para a construção, reforma ou manúenção de hospitais

de custódia e tratamento psiquiátrioo, hospitais psiquiátrioos, clínicas, centros de ffiâmúto,
commida&s Crapêuticas ou entidades sq[eletas.

§ 4". Os rccursos ünculados aos prograrnas referidos no inciso IV deste artigo devem prioritari"mente

custear a estnüuÍaçâo e m"núte@ de serviços de acompanhamento de alternativas penais com

enfoque restauativo, coosiderando o disposto na Resolução no 288, de 25 de junho de 2019, do

Conselho Nacional de Jusiça - CNJ, ou outÍa que venha a srbetituila

§ 5". Os ÍscuÍsos vinculados aos pÍogr,mas referidos m incirc V do caput deste aÍigo &vem,

prioritariamente, cstear a estruhração e manutenção do Conselho da Comunidade, conforme

previsto nos aÍs. 80 e 8l da tri de Execução Penal e Resolução no 96, de 27 de outubro de 2fi)9, do

Conselho Nacional de Justiça - CNJ, ou outra que venha a substituí-I4 ou instrâncias locais do

Mecanismo Estadual & PÍEvenção e Combate à Tortrrr4 ou, airda associações de familiares de

pessoas em privaçib de liberdade, üsando ao fortalecimento e aprimoramento das estratégias de

participaçâo e conrole social na execrryão penal.

Art. 4o. Os Í€cursos do Fundo poderão ser executados diÍetamente pelo Mrmicípio ou repassados

mediante convênio, acordos ou ajustes que se enquadrem nas atividades previstas no aÍt. 3" d€sta tÉi.

§ 1". As enüdades destinauírias dos recursos deverão prestar contas de sua Uilizaçib à Contnoladoria-

Geral do Município de Pau dos Ferros - CGM, fomecendo elernentos que permitam ao Poder

Executivo avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com

a descrição das atividades ralizaÁas e a comprovaÉo do alcance dâq metas e dos resultadoe

esperadoq nos moldes preüstos na ki Nacional no 13.019, de 3l de julho de 2014.
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§ 2'. A prestação de contas tení o objetivo de avaliar, tambénr, o cumprimento do objeto a partir de

veriÍicação do atingimento das metas pactuadas, irrclusive, com a apÍes€ntação de relatório fisico.

financeiro cujo layout sení definido pela Controladoria4eral do Mrmicípio - CGM - e integrani

anexo do convênio, acordos ou ajustes que se enquadrem nas atiüdades previstas no aÍ. 3" desta tri.
§ 3". O relatório de execução do objeto deverá conter a descrição das atividades desenvolvidas na

consecução do projao, com compa.raúvos dr. metas propostas e dos rcsultados alcançados", para

deliberação da Controladoria Geral do Município - CGM.

§ 4". Quando a entidade destinaÍríria dos recursos não compÍovaÍ o alcânce das metas ou quando

houver evid&rcia de existência de ato irlegular, o Poder Executivo exiginí a aprcsentaçiio de relaório

analitico de execução financeira, com as devidas descrições das deçesas e receitas, eÍrvolvendo a

comprovação das relações entÍÊ 6 moümentações dos recursos e os pagamentos das despesas

realizadas, assim como a demonstraçfu da coerência enre as receitas prcústas e as despesas geradas.

§ 5". Se persistirem os rnotivos que determinaram a reanalise das contas em questão, seÉ exigido da

entidade a devoluçíio integral dos recursos repassados.

AÍt. 5'. A Secretaria Municipat de Desenvolvimento Social - SEDES - é o órgão específico

responsivel pela gesâo adminisfativa e financeira do Fundo.

Art. 7". Fica instituído o Conselho Consultivo do Fundo Municipal para Políticas Penais - FMPP.
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AÍ. 6o. A gesülo do Fundo Mrmicipal para Politicas Penai§ - FMPP - sená realizada pela Secretaria

Mrmicipal de Desenvolvimento Social - SEDES, competindo-lhe as seguintes atribúçôes:

I - deliberar sobre editais de chamamento publico, critérios de análise de projetos e sisÍernas de

controle, acompanhamento e avaliação das aplicações efetuadas e da correta aplicação realizada à

conta dos recursos dos firndos mrmicipais para políticas penais;

II - coordenar a execução dos recursos do Fundo, de acordo com o Plano de Aplica@ preüamente

elaborado;

III - elaborar relatório auual de gestão, com dados sobre a quantidade de presos, com classificação

por sexo, etnia faixa etária, escolaridade, atiüdade de trabalho, regime e duração da prisão entre

outros que forem definidos em regulamentos federais e estaduais vinculados à administração

penitenciária
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Panigrafo único. 0 Conselho Consultivo, de canáler niio deliberativo, é órgão ao qual compete opinar

sobre a distribúção de políticas públicas voltadas para os fins de institúçâo do Fundo Municipal para

Politicas Penais - FMPP, avaliando sua aplicação e opinando sobre o aprimoramento Ílâq rotioas.

AÍ. 8o. O Conselho Consultivo, a ser nomeado por Portaria do Chefe do Poder Executivo, pam um

mandato de dois anos, permitida uma é composto pelos seguintes rcpresentantes:

I - dois representantes indicados pela Secretaria Municipal de Desenvolvimenro Sociâl - SEDES;

II - um representante indicado pela Secretaria Mmicipal de Saúde - SESAU;

III - um repÍesentante indicado pela Ordern dos Advogados do Brasil, Subsecção de Pau dos

FerroíRN;

IV - dois rcpresentantes indicados pelo Poder kgislativo mmicipal;

V - um representanÍe de organizações cla sociedade ciüI, tais como entidades de pessoas egÍessas,

familiares de pessms presas e egÍessas, de promoçâo da igualdade racial, defesa dos direitos das

mulheres, oÍganizÀções de direitos humanos, movimentos sociais, conselhos profssionais, entidades

repÍesentativas de trabalhadores, de estndmtes, ou de empresários e outras cuja atua@ esteja

rclrc,ioned,a àtc,müica-

§ 1". A presidência e a vice-presidêrrcia do Conselho Coosultivo caberão aos represeotantes da

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEDES - e serão indicadas na Portaria qrc mmear

os Í€pÍ€sentantes de que trata o inciso I, do caput desrc artigo.

§ 2'. Cada mernbro do Cmsclho Consultivo teni um zuplente, que o substituiá ern suas ausências e

impedimentos.

§ 3'. Os membros do Conselho Consultivo e respectivos s.plentes serâo indicados pelos titulares dos

órgãos, entidades e seúoÍes rcpresentados.

§ 4o. O representante de que Eala o inciso V, do capu! dese artigo seni escolhido pelo Conselho

Consultivo, após o recebimento dos nomes inrlicarlos pelas respec{ivas enüdades.

Art. 9p. O Conselbo Consultivo se reuniÉ em caníler ordin:írio duas vezes ao ano e em caráter

extraordinrírio sempÍ€ que convocado por seu Prcsidente ou mediante requerimento de um terço de

seus membms.

§ l'. O quórum de nmião do Conselho Consultivo é de maioria úsoluta e o quórum de aprovaçâo é

de maioria simples.

§ 2". Além do voto ordiniáÍio, o Presidente do Conselho Consultivo terá o voto de qualidade em caso

de empale.

Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros - CNPJ: 08.148.421/0001-76 | ÁV. Getúlio Vorgas, I 323 - Centro



PíUJDOSMROS
G(tinête do Prefeito

AÍt. 10. Compete ao Conselho Consultivo do Fundo Municipal para Políticas Penais - FMPP -

elaborar e aprovar seu regimento intemo, que sení publicado por meio de Decrcto.

AÍt l l. A participação no Conselho C.onsultivo do Fundo Municipal para PoHticas Penais - FMPP,

sení considerada prestação de serviço público relevante, nâo remrmerada-

Art. 12. Os ÍecuÍsos financeiros destinados ao Frmdo serão depositados obrigatoriamente em conta

específica a ser aberta e mantida em agência de estabelecimento bancrá,rio oficial, ficando vedada sua

utilização para remuneraçâo de despesas com pessoal ou errcaÍgos sociais, bem oomo para

financiamento de qualquer despesa nâo vinculada diretamente às finalidades previstas nesta tÉi, de

acordo com o previsco no parágrafo único, do aÍt. 8o, a Lei Complementar Nacional no l0l, de 04 de

maio de 2{D0.

AÍ. 13. Aplicam-se âo Fundo, institúdo por esta Lei, todas as disposições constitucionais e legais

que regem a insituição e oryrar.ioÍrali@ de firndos assemelhados.

Aí. 14. Esta têi sená regulâmentadâ, no que couber, por l")ecreto, no prazo de 120 (cento e vinle)

dias a contar da sua publicaçâo.

ArL 15. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposiçôes em contnirio.

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, ern 03 de junho

de2O22.

MARIANNA A NASCIMENTO
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